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ESTADO DO CEARÁ PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA DA QUARTA CÂMARA CRIMINAL ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N.º 07/2025
Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de agosto do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), por meio de videoconferência e de forma presencial, simultaneamente, nos termos da Resolução nº 04/2020 e Portaria nº 2154/2022, ambas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, disponibilizadas nos DJes de 20 de agosto de 2020 e 04 de outubro de 2022, respectivamente, com início às 14 horas, teve lugar a 7ª Sessão Ordinária da colenda Quarta Câmara Criminal. Presentes os Excelentíssimos Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA – Presidente, VANJA FONTENELE PONTES, ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO JAIME
MEDEIROS NETO. O Ministério Público se fez representar pelo eminente Procurador de Justiça Dr. LUÍZ ALCÂNTARA COSTA ANDRADE, assim como a Defensoria Pública do Estado do Ceará pelo eminente Defensor Público Dr. RENAN CAJAZEIRAS MONTEIRO, sendo os trabalhos secretariados pela bela. THAIS DE APARECIDA DA SILVA NOBRE. Havendo número legal, invocando a proteção de Deus, a eminente Desembargadora Presidente declarou aberta a Sessão. Sem embargo foi aprovada a Ata da 6ª sessão ordinária de 19 (dezenove) de agosto de 2025 (dois mil e vinte e cinco). Secretaria da Quarta Câmara Criminal. Fortaleza, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de agosto do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco). JULGAMENTOS: 1 – PROCESSOS EXTRA PAUTA: 1.1 – Habeas Corpus Nº0626485-72.2025.8.06.0000. Impetrante: ADV. LUCAS RIBEIRO GUERRA. Paciente: JACKSON DE OLIVEIRA FARIAS. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JUCÁS. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do writ impetrado, e, de ofício, denegou a ordem, nos termos do voto da Desa. Relatora". 1.2 – Habeas Corpus Nº0626603-48.2025.8.06.0000. Impetrantes: ADVAS. DANILA MENDES DOS SANTOS E RAFAELA GONÇALVES RODRIGUES. Paciente: ANA KARLA SANTOS SILVA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE NOVA OLINDA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do writ e concedeu a ordem requestada, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 1.3 – Habeas Corpus Nº0626772-35.2025.8.06.0000. Impetrante: ADV.
A. F. DA C. J. Paciente: W. C. DE A. Impetrado: J. DE D. DO J. DE V. D. E F. C. A M. DA C. DE
C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO
CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu o writ impetrado e denegou a ordem requestada, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 1.4 – Habeas Corpus Nº0626847-74.2025.8.06.0000. Impetrante: ADV. LEANDRO DE OLIVEIRA ARAÚJO. Paciente: FRANCISCA BEATRIZ FIUZA GOMES. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO
CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do writ
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impetrado e concedeu em parte a ordem requestada, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 1.5 – Habeas Corpus Nº0626872-87.2025.8.06.0000. Impetrante: ADV. PAULO SÉRGIO RIBEIRO DE SOUZA. Paciente: PAULO SÉRGIO GUIMARÃES. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE PARACURU. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do writ impetrado, nos termos do voto da Relatora”. 1.6 – Habeas Corpus Nº0626952-51.2025.8.06.0000. Impetrante: ADVA. ROBERTA STUDART GUIMARÃES. Paciente: EVERSON DA SILVA SANTOS. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA.  -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO
CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do writ impetrado e denegou a ordem requestada, nos termos do voto da Relatora”. 1.7 – Habeas Corpus Nº0626985-41.2025.8.06.0000. Impetrante: ADV. MARIA ÉRICA DAMASCENO RABELO. Paciente: MARIA ÉRICA DAMASCENO RABELO. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO
CHAVES. A nobre causídica Dra. Maria Érica Damasceno Rabelo, OAB/CE nº 41882, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, o douto Procurador de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do writ impetrado, nos termos do voto da Relatora”. 1.8 – Habeas Corpus Nº0626866-80.2025.8.06.0000. Impetrante: ADV. CARLOS JARDEL SABÓIA COSTA. Paciente: JULIO GABRIEL DA SILVA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE JAGUARUANA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do presente writ e denegou a ordem, nos termos do voto da Relatora”. 1.9 – Habeas Corpus Nº0627259-05.2025.8.06.0000. Impetrante: ADVA. ISABELLE THAIS COSTA SILVA. Paciente: JOSÉ LEANDRO DE SOUSA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA. - Julgadores:
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese
do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do writ e denegou a ordem na extensão conhecida, nos termos do voto da Relatora”. 1.10 – Habeas Corpus Nº0627349-13.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: JOSÉ ISRAEL DA SILVA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA
DE CAMOCIM. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO
JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do writ e denegou a ordem, nos termos do voto da Relatora”. 1.11 – Habeas Corpus Nº0627025-23.2025.8.06.0000. Impetrante: ADVA. JAMILLY JENNY LINHARES MOITA JÚNIOR. Advogado: FRANCISCO GUSTAVO VALE AGUIAR. Paciente: ADAILDO BARBOSA DA SILVA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE UBAJARA. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e SÍLVIA SOARES DE SÁ
NÓBREGA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do writ e, de ofício, concedeu a ordem, nos termos do voto da Relatora”. 1.12 – Habeas Corpus Nº0626555-89.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: JOÃO PAULO DA SILVA CORDEIRO. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e SÍLVIA SOARES DE SÁ

NÓBREGA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do writ, para na extensão cognoscível, denegar a ordem, com expedição de recomendação, nos termos do voto da Relatora”. 1.13 – Habeas Corpus Nº0627087-63.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: FABRÍCIO PEREIRA SOUSA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DE EXECUÇÃO
PENAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA. - Síntese do julgamento: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu da ação para conceder a ordem, nos termos do voto da Relatora”. 1.14 – Habeas Corpus Nº0627148-21.2025.8.06.0000. Impetrante: A. V. P. L. DE F. Paciente: L. DO N. O. Impetrado: J. DE D. DA V. DE D. DE O. C. DA C. DE F. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA. -
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu da ação para denegá-la, nos termos do voto da Relatora”. 1.15 – Habeas Corpus Nº0627203-69.2025.8.06.0000. Impetrante: ANA PAULA MENDES DE FREITAS GUILHERME. Paciente: FRANCISCO MATEUS DA SILVA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARACATI. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e
SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ação e denegou a ordem no ponto cognoscível, nos termos do voto da Relatora”. 1.16 – Habeas Corpus Nº0627222-75.2025.8.06.0000. Impetrante: F. J. E. DE O. Paciente: C. F. DOS S. Impetrado: J. DE D. DO J. DE V. D. E F. C. A M. DA C. DE J. DO N. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e SÍLVIA SOARES DE SÁ
NÓBREGA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ação, para, na extensão cognoscível, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Relatora”. 1.17 – Habeas Corpus Nº0626116-78.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: RUAN DIEGO DE CASTRO SANTOS. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS
DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA e
VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do writ e denegou a ordem, nos termos do voto do Relator”. 1.18 – Habeas Corpus Nº0626128-92.2025.8.06.0000. Impetrante: ADV. FRANCISCO HÉLIO DA SILVA FILHO. Pacientes: MICHAEL DA SILVA BARBOSA E FELIPE DA SILVA COSTA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DO 7º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DAS GARANTIAS - SEDE EM
MARACANAÚ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA e VANJA FONTENELE
PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do writ e, na extensão cognoscível, denegou a ordem, nos termos do voto do Relator”. 1.19 – Habeas Corpus Nº0626169-59.2025.8.06.0000. Impetrante: R. P. R. Paciente: G. A. O. Impetrado:
J. DE D. DA V. DE D. DE O. C. DA C. DE F. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ
NÓBREGA e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do writ e denegou a ordem, nos termos do voto do Relator”. 1.20 – Habeas Corpus Nº0626488-27.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: ROBERTA EMILLIN GOMES DE ARAGÃO. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DO 3º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM
QUIXADÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA e VANJA FONTENELE
PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do writ e, na extensão cognoscível, denegou a ordem, nos termos do voto do Relator”. 1.21 – Habeas Corpus Nº0626673-65.2025.8.06.0000. Impetrante: ADV. LUIZ RICARDO DE MORAES

COSTA. Paciente: VICENTE DOMINGOS DA SILVA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE VÁRZEA ALEGRE. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ
NÓBREGA e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do writ e denegou a ordem, nos termos do voto do Relator”. 1.22 – Habeas Corpus Nº0626953-36.2025.8.06.0000. Impetrante: ADV. RENNIER MARTINS VASCONCELOS. Paciente: JOSÉ MARIA DE SOUZA DA CRUZ NETO. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do writ e denegou a ordem, nos termos do voto do Relator”. 1.23 – Habeas Corpus Nº0625938-32.2025.8.06.0000. Impetrante: ADV. ANTÔNIO KEVYN DE ABREU LOPES. Paciente: CYNARA GONDIM LUCENA. Advogados: JOSÉ MARIA RIOS E CÍCERO CÉZAR QUEZADO FERNANDES. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA 15ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ
NÓBREGA e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do habeas corpus para, no mérito, conceder a ordem, nos termos do voto do Relator”. 1.24 – Habeas Corpus Nº0626318-55.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: ADRIANA MARA REBOUÇAS DA SILVA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE
RUSSAS. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA e VANJA FONTENELE
PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do habeas corpus e concedeu a ordem impetrada, nos termos do voto do Relator”. 1.25 – Habeas Corpus Nº0626564-51.2025.8.06.0000. Impetrante: ADV. FERNANDO ANTÔNIO BEZERRA FREIRE. Paciente: ANTÔNIO YURI BESSA DIÓGENES. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA TABULEIRO DO NORTE. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ
NÓBREGA e VANJA FONTENELE PONTES. O nobre causídico Dr. Fernando Antônio Bezerra Freire, OAB/CE nº 20581, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, o douto Procurador de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do habeas corpus e denegou a ordem, nos termos do voto do Relator”. 1.26 – Habeas Corpus Nº0626651-07.2025.8.06.0000. Impetrantes: ADVS. CAUBI PEREIRA GOMES, CAMILA GOMES DAMASCENO, MATHEUS GOMES DE PAULA, JOSÉ ALEX SENA SANTOS E MARCELO SOUSA NERI. Paciente: FRANCISCO ALEJANDRO GOMES DIAS. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE INDEPENDÊNCIA. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA e VANJA FONTENELE PONTES. O nobre causídico impetrante Dr. Caubi Pereira Gomes, OAB/SP nº 346648, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a se manifestar, o douto Procurador de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do habeas corpus e denegou a ordem, nos termos do voto do Relator”. 1.27 – Habeas Corpus Nº0626745-52.2025.8.06.0000. Impetrante: ADV. ANTÔNIO CARLOS FERNANDES PINHEIRO JÚNIOR. Paciente: JEFFERSON ALEF FERREIRA SILVA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE QUIXADÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ
NÓBREGA e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do writ e, na extensão cognoscível, denegou a ordem, nos termos do voto do Relator”. 1.28 – Embargos de Declaração nº 0200635-94.2024.8.06.0298/50000. Embargante: R. A. DA C. Embargado: M. P. DO E. DO C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese

do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos aclaratórios mas, para negar-lhes provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 1.29 – Conflito de Jurisdição Nº0000406-08.2025.8.06.0000. Suscitante: J. DE D. DO 1º N. R. DE C. E DE I. - S. EM J.
Suscitado: J. DE D. DA V. U. DA C. DE N. O. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA. - Síntese do julgamento: “A
Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o conflito positivo de jurisdição, nos termos do voto da Relatora”. 2 – PROCESSOS EM PAUTA: 2.1 – Recurso em Sentido Estrito Nº0229330-76.2024.8.06.0001. Recorrente: M. P. DO E. DO C. Recorrido: A. C. M. C. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO
CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu o recurso, mas para negar-lhe provimento,, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.2 – Recurso em Sentido Estrito Nº0050516-63.2020.8.06.0104. Recorrentes: GABRIEL BERNARDO E RAVEL LIMA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu o recurso, mas para negar-lhe provimento,, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.3 – Apelação Criminal Nº0000599-06.2019.8.06.0203. Apelante: CLEUDENIR OLIVEIRA DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.4 – Apelação Criminal Nº0200472-51.2023.8.06.0298. Apelante: JORGE VALDECIO ARAUJO DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.
- Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE PONTES (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu em parte do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.5 – Apelação Criminal Nº0276425-10.2021.8.06.0001. Apelantes: ANTÔNIO BRUNO MONTEIRO NASCIMENTO E PAULO GLEYSON DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE PONTES (Revisora) e ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.6 – Apelação Criminal Nº0200301-88.2023.8.06.0300. Apelante: ALYSSON DE LIMA BORGES.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE PONTES (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.7 – Apelação Criminal Nº0277675-44.2022.8.06.0001. Apelante: DOMINGOS NOBREGA GOMES JUNIOR. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE PONTES (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.8 – Apelação Criminal Nº0201584-46.2023.8.06.0301. Apelante: CLEILSON FERREIRA SANTANA. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE PONTES (Revisora) e
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.9 – Apelação Criminal Nº0255192-49.2024.8.06.0001. Apelante/Apelado:

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelante/Apelado: PAULO AUGUSTO DE
MOURA LIMA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE PONTES (Revisora) e ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso interposto pela defesa para negar-lhe provimento e, conheceu do recurso interposto pela acusação para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.10 – Apelação Criminal Nº0278334-82.2024.8.06.0001. Apelante: ROGÉRIO FERREIRA XAVIER.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE PONTES (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.11 – Apelação Criminal Nº0203759-79.2024.8.06.0300. Apelantes: ANA LUIZA DE SOUZA E FRANCISCO JERBSON OLIVEIRA BRITO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE PONTES (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. -
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.12 – Apelação Criminal Nº0056698-07.2021.8.06.0112. Apelante: PAULO EGIDIO DOS SANTOS TORRES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE PONTES (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu em parte do recurso para, na extensão cognoscível, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.13 – Apelação Criminal Nº0200137-46.2025.8.06.0303. Apelante: ORLEUDO DA SILVA ARRUDA.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE PONTES (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.14 – Apelação Criminal Nº0201132-06.2023.8.06.0117. Apelante: F. I. C. M. Apelado: M. P. DO E. DO C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE PONTES (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. -
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.15 – Apelação Criminal Nº0201361-90.2023.8.06.0302. Apelante: F. C. A. Apelado: M. P. DO E. DO C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE PONTES (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. -
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso para, na extensão cognoscível, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.16 – Apelação Criminal Nº0230923-43.2024.8.06.0001. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: IAGO DOS SANTOS COSTA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE PONTES (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso interposto pelo Ministério Público do Estado do Ceará para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.17 – Apelação Criminal Nº0007291-59.2016.8.06.0095. Apelante: A. S. F. de M. Apelado: M. P. DO
E. DO C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE PONTES (Revisora) e ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso mas, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.18 – Apelação Criminal Nº0025026-56.2011.8.06.0071. Apelante: CARLOS ALBERTO JAGUARIBE DOS SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA

(Relatora),  VANJA  FONTENELE  PONTES  (Revisora)  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.19 – Apelação Criminal Nº0278039-45.2024.8.06.0001. Apelante: E. F. DOS S. Apelado: M. P. DO E. DO C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE PONTES (Revisora) e ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.20 – Apelação Criminal Nº0204771-55.2024.8.06.0001. Apelante: SARA KELLY DOS SANTOS ARAUJO. Apelante: CAIQUE GOMES PEREIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE PONTES (Revisora) e ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso de Caíque Gomes Pereira para, na extensão cognoscível, negar-lhe provimento e, conheceu do recurso de Sara Kelly dos Santos Araújo para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.21 – Apelação Criminal Nº0208266-41.2023.8.06.0293. Apelante: DAVI DA SILVA DOS SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Relatora), VANJA FONTENELE PONTES (Revisora) e ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.22 – Agravo de Execução Nº8000197-41.2020.8.06.0043. Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Agravado: ROBERTO CARLOS CARNEIRO SIMÃO. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese
do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.23 – Recurso em Sentido Estrito Nº0018976-73.2024.8.06.0001. Recorrente: HAGNO DYEGO LOPES DE SOUZA. Recorrido:
FRANCISCA ROSIANE DA SILVEIRA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu o recurso, mas para negar-lhe provimento,, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.24 – Recurso em Sentido Estrito Nº0053158-77.2021.8.06.0167. Recorrente: ALAN BRUNO DUARTE DA SILVA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.
- Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu o recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.25 – Recurso em Sentido Estrito Nº0205138-45.2025.8.06.0001. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.
Recorrido: LIVIANE DA SILVA TAVARES. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.26 – Apelação Criminal Nº0202204-33.2024.8.06.0298. Apelante: JOÃO MARTINS DE SOUSA FILHO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO JAIME
MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.27 – Apelação Criminal Nº0202326-40.2019.8.06.0001. Apelante: JONAS HOLANDA DE SOUZA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos

termos do voto da Desa. Relatora”. 2.28 – Apelação Criminal Nº0296118-43.2022.8.06.0001. Apelante: J. S. DE S. Apelado: M. P. DO E. DO C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.29 – Apelação Criminal Nº0282244-88.2022.8.06.0001. Apelante: RICARDO AGUIAR DE SOUZA. Apelante: TIAGO FROTA GRIGÓRIO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, mas para negar-lhes provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.30 – Apelação Criminal Nº0202631-74.2022.8.06.0112. Apelante: WESLEY DA SILVA CARVALHO. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
(Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.31 – Apelação Criminal Nº0204293-78.2023.8.06.0293. Apelante: J. A. DA S. Apelado: M. P. DO E. DO C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
(Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.32 – Apelação Criminal Nº0200103-18.2024.8.06.0041. Apelante: M. P. DO E. DO C. Apelado: A. C do N. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
(Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, declarou, de ofício, a nulidade da sentença, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.33 – Apelação Criminal Nº0051102-32.2020.8.06.0062. Apelante: E. X. F. Apelado:
M. P. DO E. DO C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, declarou, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.34 – Apelação Criminal Nº0200998-72.2024.8.06.0301. Apelante: WESLEY JUNIO ARAÚJO ALVES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME
MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.35 – Apelação Criminal Nº0200909-34.2022.8.06.0167. Apelante: L. R. A. Apelado: M. P. DO E. DO C. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME
MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.36 – Apelação Criminal Nº0200073-53.2023.8.06.0126. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. Apelado: GEOVÁ PINHEIRO DO NASCIMENTO. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.37 – Apelação Criminal Nº0203045-81.2024.8.06.0151. Apelante: F. J. B. DA S. Apelado: M. P. DO E. DO C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS
NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.38 – Apelação Criminal

Nº0050110-12.2021.8.06.0038. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.
Apelado: ISAIAS ALVES DA COSTA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
(Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.39 – Apelação Criminal Nº0201368-45.2024.8.06.0303. Apelante: M. P. DO E. DO C. Apelado: L. S. DE P. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
(Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.40 – Apelação Criminal Nº0270456-14.2021.8.06.0001. Apelantes: LIDIANE SABINO DOS SANTOS E MARIANA RODRIGUES DE MELO. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
(Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso de Mariana Rodrigues de Melo e deu provimento ao recurso de Lidiane Sabino dos Santos, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.41 – Apelação Criminal Nº0241757-42.2023.8.06.0001. Apelantes: MAXWELL MONTEIRO DE MORAIS, LEONARDO SOUSA LIMA, LEANDRO DE CASTRO E RODRIGO OLIVEIRA DOS SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS
NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para manter os termos da condenação relativamente aos recorrentes Leandro de Castro, Rodrigo Oliveira dos Santos e Leonadio Sousa Lima e, para dar parcial provimento ao apelo interposto por Maxwell Monteiro de Morais, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.42 – Apelação Criminal Nº0012252-74.2014.8.06.0075. Apelante: BRUNO DE SOUSA SOARES. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
(Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.43 – Apelação Criminal Nº0201368-12.2023.8.06.0293. Apelante: RAIMUNDO JOSÉ DOS SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME
MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.44 – Apelação Criminal Nº0735364-59.2014.8.06.0001. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. Apelado: FRANCISCO JOSÉ DA COSTA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso mas, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.45 – Apelação Criminal Nº0026074-84.2010.8.06.0071. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado:
HELEMIS PEREIRA CARLOS. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
(Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.46 – Apelação Criminal Nº0207899-17.2023.8.06.0293. Apelante: LEONILTO BATISTA LIMA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores:
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS
NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.47 – Apelação Criminal

Nº0143091-50.2016.8.06.0001. Apelante: ALISSON SEVERINO DE OLIVEIRA E PAULO RICARDO NASCIMENTO BEZERRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO
JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso mas, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.48 – Agravo de Execução Nº8000306-03.2022.8.06.0167. Agravante: RUAN RIBEIRO NOGUEIRA. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA. - Síntese do
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.49 – Agravo de Execução Nº8005862-62.2023.8.06.0001. Agravante: ANTÔNIO JUSSIVAN ALVES DOS SANTOS. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA. - Síntese do julgamento: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.50 – Agravo de Execução Nº8000582-42.2025.8.06.0001. Agravante:
J. M. DE M. S. Agravado: M. P. DO E. DO C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA. - Síntese do julgamento: “A
Turma, por unanimidade de votos, não conheceu o recurso, nos termos do voto da Desa. Relatora”.
2.51 – Recurso em Sentido Estrito Nº0015320-13.2021.8.06.0293. Recorrente: FRANCISCO HELTON DAMASCENO SOUSA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e SÍLVIA SOARES
DE SÁ NÓBREGA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.52 – Recurso em Sentido Estrito Nº0518482-11.2011.8.06.0001. Recorrente: ANDERSON CHAGAS DO NASCIMENTO. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores:
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA. -
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.53 – Recurso em Sentido Estrito Nº0000205-49.2017.8.06.0209. Recorrentes: JOSÉ LAURENTINO DE BRITO NETO E ANTÔNIO ERLANDES SUDÁRIO BRILHANTE. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e
SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos para dar-lhes provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”.
2.54 – Recurso em Sentido Estrito Nº0262809-65.2021.8.06.0001. Recorrente: ANTONIO VIEIRA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA. -
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.55 – Recurso em Sentido Estrito Nº0204490-24.2023.8.06.0296. Recorrente: ANTONIO CRISTIALYSSON OLIVEIRA DA SILVA.
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA. - Síntese do
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.56 – Apelação Criminal Nº0050893-26.2021.8.06.0160. Apelante: W. P. DO N. Apelado: M. P. DO E. DO C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES

(Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA. -
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.57 – Apelação Criminal Nº0201570-86.2023.8.06.0293. Apelante: ÍTALO JEFERSON ALVES FEITOSA. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  FRANCISCO  JAIME
MEDEIROS NETO (Revisor) e SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.58 – Apelação Criminal Nº0206895-84.2024.8.06.0300. Apelante: N. C. DA S. D. J. Apelado: M. P. DO E. DO C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Revisor) e SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA. - Síntese do
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.59 – Apelação Criminal Nº0019253-42.2018.8.06.0117. Apelante: FELIPE ARAÚJO DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO
(Revisor) e SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.60 – Apelação Criminal Nº0200148-10.2022.8.06.0100. Apelante: F. F. P. B. Apelado: M. P. DO E. DO C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO
(Revisor) e SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.61 – Apelação Criminal Nº0296765-38.2022.8.06.0001. Apelantes: LUAN SOUSA FELIX E KAIRO LUCAS DINIZ MOREIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO
(Revisor) e SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento , nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.62 – Apelação Criminal Nº0201245-47.2024.8.06.0303. Apelantes: JONATAS CAMPOS DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Revisor) e SÍLVIA SOARES DE
SÁ NÓBREGA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento , nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.63 – Agravo de Execução Nº8006913-74.2024.8.06.0001. Agravante: C. C. DE A. Agravado: M. P. DO E. DO C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”.2.64 – Agravo de Execução Nº8004189-34.2023.8.06.0001. Agravante: WILLIAN DOS SANTOS RODRIGUES. Agravado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA e
VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.65 – Recurso em Sentido Estrito Nº0010413-91.2025.8.06.0151. Recorrente: M. P. DO E. DO C. Recorrido: G. P. da S. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA e VANJA
FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.66 – Recurso em Sentido Estrito Nº0002604-45.2016.8.06.0093. Recorrente: MANUEL OLAVO MARQUES DE OLIVEIRA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), SÍLVIA

SOARES DE SÁ NÓBREGA e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.67 – Recurso em Sentido Estrito Nº0009527-48.2015.8.06.182. Recorrente: JOSILDO SANTOS DE ALMEIDA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA e VANJA
FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.68 – Apelação Criminal Nº0050606-10.2021.8.06.0113. Apelante: F. T. S. Apelado: M. P. DO E. DO C. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.69 – Apelação Criminal Nº0247662-33.2020.8.06.0001. Apelante: MARIA DO CARMO DE BRITO RAMOS PINHO. Apelado:
AVELINO FORTE FILHO. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA e VANJA
FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.70 – Apelação Criminal Nº0200008-08.2024.8.06.0293. Apelante: A. D. F. DE A. Apelado: M. P. DO E. DO C. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.71 – Apelação Criminal Nº0200130-20.2022.8.06.0122. Apelante: CICERO FURTADO LEITE. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA e VANJA
FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.72 – Apelação Criminal Nº0010021-19.2025.8.06.0001. Apelante: PEDRO HENRIQUE VIEIRA NOBRE.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.73 – Apelação Criminal Nº0201019-36.2022.8.06.0166. Apelante: CLARISSE ALVES VIEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores:
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.74 – Apelação Criminal Nº0207574-11.2024.8.06.0001. Apelante: TATIANE MARIA SERAFIM DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA
(Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.75 – Apelação Criminal Nº0002264-64.2018.8.06.0115. Apelantes: JOSÉ ROGÉRIO MOREIRA COLARES JÚNIOR, FRANCISCO ROMÁRIO HERMÓGENES DE FRANÇA E CLEUTON FREITAS PEREIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Revisora) e VANJA
FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.76 – Apelação Criminal Nº0010488-78.2024.8.06.0115. Apelante: JACIRA GOMES DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ

NÓBREGA (Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.77 – Apelação Criminal Nº0010100-19.2022.8.06.0125. Apelante: ANTÔNIO CÍCERO DA SILVA FILHO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. O
nobre causídico Dr. Wellington Ribeiro Araruna, OAB/CE nº 45842, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, o douto Procurador de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.78 – Apelação Criminal Nº0011341-47.2025.8.06.0117. Apelante: RAIMUNDO RABELO FREIRE. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. -
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.79 – Apelação Criminal Nº0014115-10.2025.8.06.0001. Apelante: MARIO VICTOR FREIRE MANSO. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA
(Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.80 – Apelação Criminal Nº0204819-11.2024.8.06.0293. Apelante: JOÃO PAULO DOS SANTOS PEREIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.
- Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA (Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. -
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.81 – Apelação Criminal Nº0286285-30.2024.8.06.0001. Apelante: ANTONIO MAX MACIEL DE OLIVEIRA. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA
(Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. Diversos: Foi adiado o julgamento do Habeas Corpus nº 0627194-10.2025.8.06.0000. Processo pertencente a relatoria da Exma. Desembargadora SÍLVIA SOARES DE SÁ NÓBREGA. Foi adiado o julgamento do Habeas Corpus nº 0627071-12.2025.8.06.0000. Processo pertencente a relatoria do Exmo. Desembargador FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. Foi realizado o voto de congratulações à Exma. Desembargadora VANJA FONTENELE PONTES, por ocasião do seu natalício. Assim, como nada mais houvesse a tratar, a eminente Desembargadora Presidente deu por encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente Ata que, lida e aprovada, vai adiante assinada. Destarte, foram julgados na 7ª Sessão Ordinária, 27 (vinte e sete) Habeas Corpus, 01 (um) Conflito de Jurisdição, 01 (um) Embargo de Declaração, 06 (seis) Agravos de Execução Penal, 13 (treze) Recursos em Sentido Estrito e 62 (sessenta e duas) Apelações Crime, totalizando 110 (cento e dez) processos. Secretaria da Quarta Câmara Criminal. Fortaleza, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de agosto do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco).
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